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CONSELHO DE MINISTROS
–––––

Resolução nº 32/2009 (II Série)
de 22 de Novembro

No uso da faculdade conferida pelo nº 2 do artigo 260º da Constituição, 
o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo Único
É nomeado Marino Vieira de Andrade, Jr, licenciado em Direito, para 

em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de Director-Geral 
das Alfandegas, com efeitos a partir de 6 de Maio de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
José Maria Pereira Neves

Publique-se.
O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves

–––––o§o–––––
CHEFIA DO GOVERNO

–––––
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral de Administração Pública
Despachos da Directora-Geral da Administração Pública, por 

subdelegação de competência de S. Exª o Secretario de Estado 
da Administração Pública:
De 30 de Setembro de 2009:

Maria do Livramento Lima Leite, ex-professora de 1ª classe do 2º 
nível - aposentado, nos termos do artigo 5º nº 2 alínea b) do Esta-
tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n.º 61/III/89, de 30 de Dezembro, com direito a pensão anual 
de 130.080$00 (cento e trinta  mil e  oitenta s escudos), sujeita a 
rectifi cação, calculada de conformidade com o artigo 37º, do mesmo 
diploma, correspondente a 19 anos e 6 meses, de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 12 de Novembro de 2009).

–––––
De 8 de Outubro:

João Câncio Estrela, ex-condutor, assalariado na ex-Direcção Regional 
das Obras Publica – aposentado, nos termos do artigo 5º nº 2 alínea b) 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de Dezembro, com direito a pensão anual 
de 232.404$00 (duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e quatro  
escudos), sujeita a rectifi cação, calculada de conformidade com o 
artigo 37º, do mesmo diploma, correspondente a 33 anos e 4 meses 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

–––––
De 9:

José dos Santos, secretário Judicial, referência 4, escalão B, do quadro 
das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, colocado na Procu-
radoria da Republica de S. Vicente, desligado de serviço, para efeitos 
de aposentação, conforme publicação feita no Boletim Ofi cial II Série 
nº 16/2008, de 23 de Abril  – concedida a aposentação defi nitiva, nos  
termos do artigo 5º n.º 3  do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência, aprovado pela Lei  n.º 61/III/89, de 30 de Dezem-
bro, conjugado com o nº 1 do artigo 3º do Decreto-Lei nº 13/2006, de 
13 de Fevereiro,  com direito a pensão anual de 1.674.828$00 (um 
milhão, seiscentos e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte e oito  
escudos), calculada de conformidade com  o artigo 37º, do mesmo 
diploma, correspondente a 34 anos  de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais.
A Direcção de Serviço do Processamento e Execução Orçamental, foi 

deferido o pedido de pagamento da Taxa Social Única de acordo com 
o nº 2 do artigo 70º do Decreto-Lei nº 13/2006, de 13 de Fevereiro do 
Estatuto Ofi cial Justiça.

O montante em dívida no valor de 60.132$00, (sessenta mil, cento e 
trinta e dois escudos) deverá ser amortizado em 24 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 2.494$00 e as restantes de 2.506$0.

 Francisco Lopes, ajudante de escrivão de Direito, referencia 2, escalão A, do 
quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, colocado 
na Procuradoria da Republica de S. Vicente, desligado de serviço, 
para efeitos de aposentação, conforme publicação feita no Boletim 
Ofi cial II Série nº 29/2006, de 26 de Julho – concedida a aposentação 
defi nitiva, nos termos do artigo 5º n.º 3 do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 
30 de Dezembro, conjugado com o nº 1 do artigo 3º do Decreto-Lei 
nº 13/2006, de 13 de Fevereiro, com direito a pensão anual de 
960.528$00 (novecentos e sessenta mil, quinhentos e vinte e oito 
escudos), calculada de conformidade com o artigo 37º, do mesmo 
diploma, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais.

A Direcção de Serviço do Processamento e Execução Orçamental, foi 
deferido o pedido de pagamento da Taxa Social Única de acordo com 
o nº 2 do artigo 70º do Decreto-Lei nº 13/2006, de 13 de Fevereiro do 
Estatuto Ofi cial Justiça.

O montante em dívida no valor de 138.112$00, (cento e trinta e oito mil, 
cento e doze escudos) deverá ser amortizado em 60 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 2.294$00 e as restantes de 2.302$0.  

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 11 de Novembro de 2009)

–––––
De 13:

   Pedro Antónia do Rosário Gomes, chefe de trabalho, referência 8, 
escalão B, do Ministério das Infraestruturas e Transportes  - des-
ligado de serviço, para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5º 
n.º 1 do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de Dezembro, com direito a 
pensão anual de 389.100$00 (trezentos e oitenta e nove mil e cem 
escudos), sujeita a rectifi cação, calculada de conformidade com o 
artigo 37º, do mesmo diploma, correspondente a 34 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.
Por despacho de 9 de Maio de 2003 da S. Exª a Directora-Geral da 

Contabilidade Pública, foi deferido o pedido de pagamento das quotas 
em atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 
23 anos, 11 meses e 8 dias. 

A dívida no montante de 209.417$00 (duzentos e nove mil, quatro-
centos e dezassete escudos), poderá  ser amortizado em 140 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira no valor de 1.473$00 e as 
restantes no valor de 1.496$00.

–––––
De 20:

Octávio Ramos Tavares, assistente, referência II, escalão C, do Instituto 
Pedagógico, exercendo em comissão ordinária de serviço as funções 
de Secretário de Estado de Educação - desligado de serviço, para 
efeitos de aposentação, nos termos do artigo 59º, nº 2, do Decreto-
Lei nº 82/2005, de 12 de Dezembro, com direito a pensão anual de 
1.632.000$00 (um milhão, seiscentos e trinta e dois mil escudos) 
sujeita a rectifi cação, calculada de conformidade com o artigo 37º 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência,  corres-
pondente a 34 anos  de serviço prestado ao Estado, incluindo os 
aumentos legais.
Por despacho do Director-Geral da Contabilidade Pública, de 24 de 

Dezembro de 2008, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso 
para compensação de aposentação, referente a 8 meses e 22 dias.

A dívida no montante de 20.037$00 (vinte mil e trinta e sete escudos) 
poderá ser amortizada em 12 prestações mensais e consecutivas, sendo 
a primeira no valor de 1.667$00 e as restantes no valor de 1.670$00.
Adelinda Filomena Pereira, professora do ensino secundário, referência 8, 

escalão E, do Ministério da Educação e Ensino Superior – desligada de 
serviço, para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5º, nº 3, do 
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei nº 61/III/89, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 81º, 
nº 2,  do Decreto-Legislativo nº 2/2004, de 29 de Março, com direito 
a pensão anual de 1.065.588$00 (um milhão, sessenta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e oito escudos) sujeita a rectifi cação, calculada 
de conformidade com o artigo 37º do Estatuto de Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, correspondente a 32 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

José Inácio Vieira, ex-trabalhador do Instituto Nacional de Investigação 
e Desenvolvimento Agrário - aposentado, nos  termos do artigo 5º n.º 
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2 alínea b) do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei  n.º 61/III/89, de 30 de Dezembro, com direito a 
pensão anual de 36.000$00 (trinta e seis mil  escudos), sujeita a 
rectifi cação, calculada de conformidade com o artigo 2º do Decreto-
Lei nº 21/94, de 28 de Março, correspondente a 13 anos  e 4 meses  
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.
Por despacho de 30 de Setembro de 2009 do Director-Geral da Con-

tabilidade Pública, foi deferido o pedido de pagamento das quotas em 
atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 11 
anos, 1 mês e 14 dias.

A divida no montante de 110.070$00 (cento e dez mil, e setenta escudos), 
deverá ser amortizada em 367 prestações mensais e consecutivas, sendo a 
primeira no valor de 270$00 e as restantes no valor de 300$00.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 6 de Novembro de 2009)

–––––
De 22:

Aurora Antónia Pinto, ajudante de serviços gerais, referência 1, escalão C, do 
Ministério das Infraestruturas e Transportes  - desligado de serviço, 
para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5º n.º 2 alínea b) 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de Dezembro, com direito a pensão anual 
de 188.076$00 (cento e oitenta e oito mil e setenta e seis escudos), 
sujeita a rectifi cação, calculada de conformidade com o artigo 37º, 
do mesmo diploma, correspondente a 30 anos e um mês de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

–––––
De 27:

Maria de Lurdes Correia de Lacerda e Silva Galinha Sena Silva, 
professora do ensino básico principal, referência 8, escalão D, do 
Ministério da Educação e Ensino Superior – desligada de serviço, 
para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 5º, nº 3, do Esta-
tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei nº 61/III/89, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 81º, nº 
2,  do Decreto-Legislativo nº 2/2004, de 29 de Março, com direito a 
pensão anual de 1.326.924$00 (um milhão, trezentos e vinte e seis 
mil, novecentos e vinte e quatro escudos) sujeita a rectifi cação, cal-
culada de conformidade com o artigo 37º do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, correspondente a 32 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no Capº 40.10.12, 

Div. 12, Cod. 03.05.03.01.01, do orçamento vigente. –  (Visados pelo 
Tribunal de Contas, em 12 de Novembro de 2009).

–––––
Despachos do Director-Geral da Contabilidade Pública, por de-

legação de S. Exª a Ministra das Finanças e Administração 
Pública:
De 30 de Outubro de 2009:

Deolinda Diniz Barros, na qualidade de viúva e representante da fi lha 
menor de José Luís Tavares Alfama, que foi escriturário dactiló-
grafo, referência. 2, escalão A, do Ministério da Educação e Ensino 
Superior, falecido a 30 de Novembro de 2007 -  fi xada ao abrigo do 
disposto nos artigos 64º e  70º nº. 1 d) da Lei nº. 61/III/89, de 30 de 
Dezembro, conjugado com o artigo 2º. do Decreto-Lei nº. 21/94, de 
28 de Março, uma pensão de sobrevivência a seu favor e da fi lha 
menor, no valor anual de 72.000$00 (setenta e dois mil escudos), 
conforme a discriminação seguinte:
Viúva  .............................................................................. 36.000$00
Filha:
Nadine Diniz Tavares Alfama  .....................................  36.000$00 

Tem a pagar a quantia de 110.535$00 referente a quotas em atraso 
para efeito de pensão de aposentação e sobrevivência que serão amorti-
zadas em 200 prestações mensais, sendo a primeira no valor de 488$00 
e as restantes no valor de 553$00.

Esta pensão benefi cia dos aumentos legais, nos termos  do artigo 82º, 
da  Lei nº. 61/III/89, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 11º. do 
Decreto Lei nº. 49/2007, de 28 de Dezembro e o artigo 12º do Decreto 
Lei nº. 46/2008, de 19 de Dezembro.

Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Novembro de 2007, 
de acordo com o artigo 80º do Estatuto de aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência.

Eugénia Tavares Solidade, na qualidade de tutora legal do fi lho menor 
de José Luís Tavares Alfama, que foi escriturário dactilógrafo, refe-
rência 2, escalão. A, do Ministério da Educação e Ensino Superior, 
falecido a 30 de Novembro de 2007 -  fi xada ao abrigo do disposto 
nos artigos 64º e  70º nº. 1 d) da Lei nº. 61/III/89, de 30 de Dezembro, 
conjugado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº. 21/94, de 28 de Março, 
uma pensão de sobrevivência a favor do fi lho menor do referido 
funcionário, no valor anual de 36.000$00 (trinta e seis mil escudos), 
conforme a discriminação seguinte:

Filho:

Jailson Ferreira Alfama  ..............................................  36.000$00

Tem a pagar a quantia de 55.268$00 referente a quotas em atraso 
para efeito de pensão de aposentação e sobrevivência que serão amorti-
zadas em 201 prestações mensais, sendo a primeira no valor de 268$00 
e as restantes no valor de 275$00.

Esta pensão benefi cia dos aumentos legais, nos termos  do artigo 
82º, da  Lei nº. 61/III/89, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 
11º. Do Decreto Lei nº. 49/2007, de 28 de Dezembro e o artigo 12º do 
Decreto Lei nº. 46/2008, de 19 de Dezembro.

Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Novembro de 2007, 
de acordo com o artigo 80º do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência.

A despesa tem cabimento na verba da Org.10.12, Div. 15-cl. 
3.05.03.01.02 do Orçamento vigente do Ministério das Finanças e 
Administração Pública. – (Visados pelo Tribunal de Contas, em 12 de 
Novembro de 2009).

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, aos 19 de No-
vembro de 2009. – O Director-Geral, Gerson Soares.

–––––o§o–––––
MINISTÉRIO DA SAÚDE

–––––
Direcção-Geral dos Recursos Humanos

e Administração
Despacho de S. Exª o Ministro de Estado e da Saúde:

De 12 de Novembro de 2009:

Ao abrigo do disposto no nº 2 do artigo 48° do Decreto-Legislativo 
n° 3/93, de 5 de Abril, é extinto o vínculo com a Função Pública, dos 
seguintes funcionários e agentes do Ministério da Saúde: 

1. Médicos 

Alícia Teresa Fontes Pereira da Silva Wahnon - médica geral, 
escalão III, índice 110.

Maria Auxilia Ramos — médica geral, escalão IV, índice 100. 

2. Técnico Profi ssional 

Marino Gomes Silva, técnico profi ssional de 1°. nível, referência 8, 
escalão B. 

3. Técnico auxiliar 

Maria Auxilia Évora dos Santos, técnico auxiliar, referência 5, 
escalão F. 

–––––
Despachos do Director-Geral dos Recursos Humanos e Administração, 

por delegação de S. Exª o Ministro de Estado e da Saúde:

De 16 de Outubro de 2009: 

Conceição Maria Lima Bettencout, enfermeira graduada, escalão II 
índice 140, do quadro do pessoal da Direcção-Geral dos Recursos 
Humanos e Administração do Ministério da Saúde, nomeada de-
fi nitivamente no respectivo cargo nos termos do artigo 13.° da Lei 
n.° 102/IV/93, de 31 de Dezembro.

Crisolita Gomes Cardoso, enfermeira geral, escalão V, índice 100, 
do quadro do pessoal da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração do Ministério da Saúde, nomeada defi nitivamente 
no respectivo cargo nos termos do artigo 13º da Lei n.° 102/IV/93, 
de 31 de Dezembro.
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Despacho do Substituto da Directora-Geral da Saúde, por dele-
gação de S. Exª o Ministro de Estado e da Saúde:
De 15 de Outubro de 2009:

Alfredo Simão Carvalho Santos, jornalista da Inforpress – homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 24 
de Setembro de 2009, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra defi nitivamente incapacitado para 
o exercício de actividade profi ssional». 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração do Ministé-
rio da Saúde, na Praia, aos 7 de Novembro de 2009. – O Director-Geral, 
Mateus Monteiro Silva.

–––––o§o–––––
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

–––––
Direcção-Geral de Administração

Despachos de S. Exª a  Ministra das Finanças:
De 10 de Setembro de 2009:

Jorge Eduardo Pires Monteiro, técnico-adjunto de verifi cador tributário, 
referência 9, escalão E, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
das Contribuições e Impostos, do Ministério das Finanças, em 
comissão ordinária de serviço desde 13 de Fevereiro de 2006, con-
forme publicado no Boletim Ofi cial n° 48, de 28 de Dezembro 2005, 
reconduzido conforme publicado no Boletim Ofi cial n° 30 de 13 de 
Agosto de 2008, desempenhando funções de Secretário Municipal 
da Câmara Municipal de Tarrafal de São Nicolau, é promovido, a 
técnico verifi cador de 2ª, referência 11, escalão E, nos termos da 
alínea b) do artigo 10º do Decreto Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, 
conjugado com o artigo 15° e a alínea e) do artigo 28° do Decreto-Lei 
n° 73/95, de 21 de Novembro. 

Elias Mendes Monteiro, inspector tributário superior, referência 15, 
escalão B, do quadro do pessoal da Direcção-Geral das Contribuições 
e Impostos do Ministério das Finanças, em comissão ordinária de 
serviço desde 6 de Julho de 2006, conforme publicado no Boletim 
Ofi cial n.° 26, de 6 de Julho de 2006, desempenhando funções de 
Director-Geral da Contabilidade Pública é promovido a inspector 
tributário principal, referencia 16, escalão B, nos termos da alínea b) do 
artigo 10º do Decreto-Legislativo n.° 13/97, de 1 de Julho, conjugado 
com o artigo 15° e a alínea a) do artigo 28° do Decreto-Lei n.° 73/95, 
de 21 de Novembro.

José Emanuel Tavares Moreira, técnico superior de fi nanças de primei-
ra, referência 15, escalão B, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
do Tesouro do Ministério das Finanças, em comissão ordinária de 
serviço desde 15 de Junho de 2005, conforme publicado no Boletim 
Ofi cial n° 23, de 15 de Junho 2005, desempenhando funções de 
Director-Geral das Contribuições e Impostos, é promovido a técnico 
superior de fi nanças principal, referência 16, escalão B, nos termos 
da alínea b) do artigo 10º do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de 
Julho, conjugado com o artigo 15° e a alínea a) do artigo 24° do 
Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro.

Manuel dos Santos Pinheiro, técnico superior de primeira, referência 14, 
escalão B, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Plano, do 
Ministério das Finanças, em comissão ordinária de serviço desde 28 
de Maio de 2001, conforme publicado no Boletim Ofi cial n° 18, de 28 
de Maio 2001, desempenhando funções de Director-Geral do Plano e 
desde 1 de Junho de 2009 desempenhando funções de Coordenador 
do Centro de Politicas Estratégicas da Chefi a do Governo, conforme 
publicado no Boletim Ofi cial n° 14 de 22 de Abril de 2009, é pro-
movido a técnico superior principal, referência, 15, escalão B, nos 
termos da alínea b) do artigo 10° do Decreto- Legislativo n° 13/97, 
de 1 de Julho, conjugado com os artigos 20° e alínea e) do artigo 28° 
do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho.

Bento Antão Lima Oliveira, técnico adjunto de verifi cador, tributário 
referência 9, escalão E, do quadro do pessoal da Direcção das Con-
tribuições e Impostos, em comissão ordinária de serviço desde 3 de 
Março de 1997, conforme publicado no Boletim Ofi cial n° 9 de 3 de 
Março de 1997, desempenhando funções de Chefe de Repartição 
de Finanças do Sal, na DGCI, é promovido a técnico verifi cador 
tributário de segunda, referência 11, escalão E, nos termos da alí-
nea b) do artigo 10º do Decreto-Legislativo n°13/97, de 1 de Julho, 
conjugado com o artigo 15° e alínea e) do artigo 28° do Decreto-Lei 
n° 73/95, de 21 de Novembro.

De 7 de Outubro:
Carlos Alberto Brito, inspector aduaneiro superior, referência 15, 

escalão C, do quadro do pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas, 
do Ministério das Finanças, em comissão ordinária de serviço desde 
14 de Janeiro de 2002, conforme publicado no Boletim Ofi cial n.° 2 
de 14 de Janeiro de 2002, desempenhando funções de Director de 
Serviço de Luta Contra a Fraude, na DGAF é promovido a inspector 
aduaneiro principal, referencia 16, escalão C, nos termos da alínea b) 
do artigo 10º do Decreto-Legislativo n.° 13/97, de 1 de Julho, con-
jugado com o artigo 15° alínea a) do artigo 37° do Decreto-Lei n.° 73/95, 
de 21 de Novembro. 

Claudino Maria Monteiro Semedo, técnico superior de Finanças de 
primeira, referência 15, escalão D, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Orçamento do Ministério das Finanças, em comissão 
ordinária de serviço desde 2 de Agosto de 2004, conforme publicado 
no Boletim Ofi cial n° 30, de 18 de Agosto 2004, desempenhando 
funções de Director-Geral do Orçamento, é promovido a técnico 
superior de fi nanças principal, referência 16, escalão D, nos termos 
da alínea b) do artigo 10º do Decreto- Legislativo n° 13/97, de 1 de 
Julho, conjugado com o artigo 15º e a alínea a) do artigo 24° do 
Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro. 

Valdemiro da Cruz Neves Segredo, inspector tributário, referência 14, 
escalão C, do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Contribuições 
e Impostos, do Ministério das Finanças, em comissão ordinária 
de serviço desde 30 de Julho de 2007, conforme publicado no Bo-
letim Ofi cial n° 28, de 30 de Julho 2007, desempenhando funções 
de Administrador Executivo da ANAC, é promovido, a inspector 
tributário superior, referência 15, escalão C, nos termos da alínea b) do 
artigo 10º do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, conjugado 
com o artigo 15° e a alínea a) do artigo 28° do Decreto-Lei n° 73/95, 
de 21 de Novembro. 

Carlos Jorge Pereira Rodrigues, técnico superior de Finanças de primeira, 
referência 15, escalão D, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 
de Orçamento do Ministério das Finanças, em comissão ordinária 
de serviço desde 3 de Agosto de 2005, conforme publicado no Bole-
tim Ofi cial nº 30, de 3 de Agosto 2005, desempenhando funções de 
Director de Serviço do Orçamento na DGO, é promovido a técnico 
superior de Finanças principal, referência 16, escalão D, nos termos 
da alínea b) do artigo 10º do Decreto-Legislativo n° 13/97, de 1 de 
Julho, conjugado com o artigo 15° e a alínea a) do artigo 24° do 
Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro.
As despesas têm cabimento na rubrica 3.01.01.02, do pessoal do 

quadro do Ministério das Finanças. – (Isentos do Visto do Tribunal 
de Contas).

–––––
Despacho da S. Exª a  Directora de Administração:

De 18 de Novembro de 2009:
Maria de Fátima Teixeira Barbosa, inspectora tributária, referência 14, 

escalão C, do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Contribuições e 
Impostos do Ministério das Finanças, é concedida 30 (trinta) dias 
de licença sem vencimento nos termos do n° 1 do artigo 48° do 
Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 3 
de Novembro de 2009.
Direcção de Administração do Ministério das Finanças, na Praia, 

aos 19 de Novembro de 2009. – A Directora p/s, Elisa Helena Monteiro 
Nascimento

–––––o§o–––––
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

–––––
Direcção-Geral de Administração

Despacho de S. Exª a Ministra da Justiça: 
De 28 de Outubro de 2009:

Maria de Fátima da Silva, técnica superior, referência 14, escalão C, 
do quadro da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários e da Rein-
serção Social, exonerada, a seu pedido, ao abrigo do disposto no n° 
4 do artigo 28° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 
Direcção-Geral da Administração do Ministério da Justiça, na 

Praia, aos 17 de Novembro de 2009. – O Director de Serviço, Filipe 
de Carvalho.
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MINISTÉRIO DA CULTURA
–––––

Direcção-Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despacho de S. Exª o Ministro da Cultura: 

De 10 de Julho de 2009:

Maria de Lourdes Silva Gonçalves, mestre em ciências sociais, nomeada para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de assessora do 
Ministro da Cultura, nos termos previstos no artigo 3.°, números 1 e 
3, do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho, conjugado com o 
artigo 14°, alínea b), da Lei n.° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, com 
efeitos a partir de 1 de Junho de 2009.

Os encargos correspondentes serão suportados pela dotação inscrita 
no código económico 3.01.01.01-pessoal do quadro especial, do orçamento 
em execução do Gabinete do Ministro da Cultura.

Direcção-Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
da Cultura, na Praia, aos 15 de Julho de 2009. – O Director, Alberto 
Silva Ramos.

–––––o§o–––––
MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

–––––
Câmara Municipal

DELIBERAÇÃO

De 26 de Maio de 2009

Dionísia Lima Livramento, habilitada com o curso de formação pro-
fi ssional de secretariado e atendimento, contratada para prestar 
serviços na área de secretariado e atendimento na Câmara Muni-
cipal da Boa Vista.

Eliana Sandra Ramos Almeida, habilitada com o curso de formação 
profi ssional de secretariado e atendimento, contratada para prestar 
serviços na área de secretariado e atendimento na Câmara Muni-
cipal da Boa Vista.

Nilza Maria Lima da Cruz, habilitada com o curso de formação pro-
fi ssional de secretariado e atendimento, contratada para prestar 
serviços na área de secretariado e atendimento na Câmara Muni-
cipal da Boa Vista.

Lígia dos Santos Neves, com o curso de formação profi ssional de secre-
tariado e atendimento, contratada para prestar serviços na área de 
secretariado e atendimento na Câmara Municipal da Boa Vista.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 23 de Outubro de 2009). 

Câmara Municipal da Boa Vista, 10 de Novembro de 2009. – O Se-
cretário Municipal, Maria Antónia Neves Silva Lima Rodrigues.

–––––o§o–––––

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO MUNDO 

–––––

Assembleia Municipal
DELIBERAÇÃO N.º 08/2008 

de 28 Novembro

Sob a proposta da Câmara Municipal,

É aprovado, ao abrigo da alínea b) do nº 2 do artigo 81º da Lei nº 134/IV/95, 
de 3 de Julho, por 11 (onze) votos a favor e 0 (zero) contra e 5 (cinco) 
abstenções, o Orçamento do Município para o ano de 2008, no valor 
global de 238.987.948,00 ECV (duzentos e trinta e oito milhões nove-
centos e oitenta e sete mil e novecentos e quarenta e oito escudos) em 
receitas e despesas conforme os mapas em anexo.
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Mapa I - Receitas Correntes e de Capital do Município, segundo a classificação Económica e Organica-2008

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 713       

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



714  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 715       

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



716  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

                       Transporte

3
3
3
3
3
3
3

3
3
3
3
3
3
3

3
3
3
3
3
3
3
3
3

3
3
3
3
3

3
3
3
3
3
3

3

3

3

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 717       

3

3

3

3

3

3

3

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



718  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 719       

5
5

5

5

5

5

5
5

5

5

5

5

5

5

5
5

5

5

5

5

5

5

5

5
5

5

5

5

5
5

5

5

5

5

5

5
5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



720  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

6
6

6

6
6

6

6
6

6
6

6
6

6

6
6
6
6

6

6
6

6

6
6

6
6

6

6
6

6
6

6

6
6

6

6
6
6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6
6

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 721       

7
7

7

7

7

7

7

7

7

7
7

7

7

7

7

7

7

7

7
7

7

7

7

7

7

7

7

7
7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7
7

7

7

7
7

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



722  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 723       

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



724  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

Gabinete do Presidente 2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 725       

1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



726  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 727       

4
4
4
4
4

4
4
4
4
4
4

4
4
4
4
4
4

4
4
4
4
4

4
4
4
4
4
4
4
3
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



728  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 729       

6
6
6
6
6
6

6
6
6
6
6
6
6
6
6

6
6
6
6
6
6
6
6
6

6
6
6
6
6

6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6

6
6
6
6

6
6
6
6
6
6
6
6
6

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



730  II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE  CABO  VERDE  — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009        

7
7
7
7
7
7
7
7
7

7
7
7
7
7
7
7
7
7

7
7
7
7
7
7
7
7
7

7
7
7
7
7

7
7
7
7
7
7
7

7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7
7

7
7
7
7
7
7

                       Total

http://kiosk.incv.cv 60071E7C-EA5D-4AA7-A8A6-B83A0F42D4D9



II   SÉRIE —  NO  45  «B.  O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE — 25  DE  NOVEMBRO  DE  2009 731       

Valor % no Orç Valor % no Orç

Receitas Correntes Despesas Correntes 106.979.948 44,76%

39.281.912 16,44%

5.250.852 2,20%

4.953.792 2,07%

5.059.476 2,12%

3.206.000 1,34%

30.035.536 12,57%

400.000 0,17%

Total Geral

Orçamento Consolidado das Receitas Correntes e de Capital e das Despesas de Funcionamento e de Capital, segundo uma Classificação Económica

2008Classificação 
Economica Receitas 

2008
Despesas 

2008

Valor % Valor

Receitas Correntes 1 Gabinete do Presidente 19.195.632 8,03%

2 Assembleia Municipal 3.011.396 1,26%

3 Serviços Administrativos e Financeiros 33.175.726 13,88%

4 Gabinete Técnico 101.118.696 42,31%

Saneamento e Obras 54.829.927 23%

Juventude, Educação Cult e Desporto 15.936.594 6,67%

Promoção Social 11.719.976 4,90%

106.979.948,00
90.707.948 Despesas de Capital

5 Imobilizações Corpóreas 123.608.000 51,72%

6 Imobilizações Incorpóreas 2.200.000

Total das Despesas de capital 125.808.000,00 52,64%

142.080.000

6.200.000 6 Contas de ordem 6.200.000 2,59%

Orçamento Consolidado das Receitas Correntes e de Capital e das Despesas de Funcionamento Segundo uma classificação Organica-Mapa VIII

Classificação 
Orgânica

Receitas 
2008

Designação
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Programas de Investimentos Públicos Municipais Estruturados Por Programas-Mapa X
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Receitas Correntes

Assembleia Municipal de São Salvador do Mundo, aos 28 de Novembro 2008. – O Presidente, Pedro Moreno Brito.
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Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 420$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: incv@gov1.gov.cv
Site: www.incv.gov.cv

  

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRAFICOS NA INCV
––––o§o––––

NOVOS EQUIPAMENTOS
NOVOS SERVIÇOS

DESIGNER GRÁFICO
AO SEU DISPOR
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